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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O ponto de ônibus mencionado no pedido não possui abrigo, deixando os usuários do transporte público em
situação de enfrentar os dias de chuvas e de sol forte, sem qualquer proteção.

Sendo assim, é importante que nosso pedido seja atendido, pois possui grande fluxo de linhas de ônibus.

Cobertura abrigo ponto ônibus linha A118 localizado na Rua Oliveira Lima entre Rua João Ramalho e Rua
Brigadeiro Luiz Antunes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 750/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA CEARÁ, 2465, CUSTODIO PEREIRA, 38.405-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Juliano Modesto

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Juliano Modesto
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Ver. Juliano Modesto 1
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